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Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.313, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família no Município de Potim, Estado de
São Paulo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2 0 11 ;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira agosto/2015, do Município de Potim (SP), em virtude de
irregularidades/impropriedades no âmbito da Atenção Básica/Estra-
tégia Saúde da Família, constatadas pelo Departamento Nacional de
Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente no que tange a ir-
regularidades junto ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde(CNES) e deficiências na execução da Estratégia Saúde da
Família, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe
de Saúde da Família, e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.314, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Igarapé-Miri, Es-
tado do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica (PAB), para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo
financeiro referente à equipe de Saúde da Família, a partir da
competência financeira julho/2015, do Município de Igarapé-
Miri (PA), em virtude de irregularidades/impropriedades de-
tectadas pelo Relatório de Auditoria nº 13158, oriundo do
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS),
especialmente no que tange a irregularidades no Cadastro
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e descum-
primento da carga horária por parte dos profissionais que
compõe as equipes de Saúde da Família, conforme preconiza
a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe
de Saúde da Família e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.315, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Nanuque, Estado
de Minas Gerais.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art.87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo
financeiro referente às equipes de Saúde da Família e Saúde
Bucal, a partir da competência financeira agosto de 2015, do
Município de Nanuque (MG), em virtude de irregularida-
des/impropriedades detectadas pela Controladoria-Geral da
União, 37º Sorteio Público, devidamente verificado pela Se-
cretaria de Estado da Saúde de Minas Gerais, especialmente
no que tange ao descumprimento da carga horária por parte

PORTARIA No- 1.322, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família, equipes de Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde nos Municípios com
irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, resolve:
Art. 1º Fica suspensa à transferência de incentivos financeiros referentes ao número de equipes de Saúde da Família e Ribeirinhas, de equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da competência

financeira julho de 2015, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB 1 ESB 2 ACS
AC 120033 MANCIO LIMA 1 0 0 2 0 6
AC 120038 PLACIDO DE CASTRO 0 0 0 0 1 0
AL 270210 COLONIA LEOPOLDINA 0 0 0 1 0 0
AL 270290 GIRAU DO PONCIANO 1 0 0 0 0 6
AL 270910 TA Q U A R A N A 1 0 0 1 0 7
AM 130356 RIO PRETO DA EVA 0 0 0 1 0 0
AM 130440 URUCURITUBA 1 0 0 1 0 9
BA 290060 AIQUARA 1 0 0 1 0 6
BA 290135 ANDORINHA 0 0 0 1 0 0
BA 290195 APUAREMA 0 0 0 1 0 0
BA 290265 BANZAE 0 0 0 1 0 0
BA 290270 BARRA 0 0 0 1 0 0
BA 290290 BARRA DO CHOCA 0 0 0 1 0 0
BA 290320 BARREIRAS 0 0 0 0 0 15
BA 290340 BELMONTE 1 0 0 0 0 3
BA 290570 CAMACARI 0 0 0 1 0 0
BA 290820 CONCEICAO DA FEIRA 0 0 0 1 0 0
BA 290850 CONCEICAO DO JACUIPE 0 0 0 1 0 0
BA 291060 ESPLANADA 1 0 0 1 0 8
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 2 0 0 1 0 14

dos profissionais que compõem as equipes de Saúde da Fa-
mília, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção
Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 8 (oito) equipes
de Saúde da Família e 2 (duas) equipes de Saúde Bucal e, perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

PORTARIA No- 1.316, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Santa Inês
(BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2 0 11 ;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, a partir da
competência financeira julho/2015, do Município de Santa Inês (BA),
em virtude de irregularidades/impropriedades no âmbito da Atenção
Básica/Estratégia Saúde da Família, devidamente comprovadas pela
Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, especialmente no que tange
ao descumprimento da carga horária, por parte dos profissionais que
compõe as equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal, conforme
preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) equi-
pes de Saúde da Família e 3 (três) equipes de Saúde Bucal, e per-
durará até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO
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BA 291230 IBICUI 1 0 0 0 0 5
BA 291280 IBIRAPUA 1 0 0 1 0 6
BA 291330 ICHU 1 0 0 1 0 11
BA 291360 ILHEUS 1 0 0 1 0 4
BA 291400 IPIRA 0 0 0 1 0 0
BA 291970 MACARANI 1 0 0 0 0 3
BA 292000 MAIQUINIQUE 0 0 0 1 0 0
BA 292100 MATA DE SAO JOAO 1 0 0 1 0 8
BA 292210 MUNDO NOVO 0 0 0 2 0 0
BA 292260 NILO PECANHA 0 0 0 1 0 0
BA 292370 PA R AT I N G A 0 0 0 1 0 0
BA 292520 POJUCA 0 0 0 1 0 0
BA 292593 QUIXABEIRA 1 0 0 1 0 3
BA 292900 SAO FELIX 1 0 0 1 0 7
BA 293070 SIMOES FILHO 1 0 0 0 0 4
CE 230180 BAIXIO 1 0 0 1 0 7
CE 230200 BARRO 0 0 0 1 0 0
CE 230220 BEBERIBE 0 0 0 1 0 0
CE 230310 CARIRE 0 0 0 1 0 0
CE 230435 FORQUILHA 1 0 0 1 0 6
CE 230870 MORADA NOVA 0 0 0 1 0 0
CE 231220 SANTA QUITERIA 1 0 0 0 0 7
DF 530010 BRASILIA 1 0 0 1 0 3
ES 320030 ALFREDO CHAVES 1 0 0 1 0 7
ES 320060 ARACRUZ 1 0 0 0 0 8
ES 320080 BAIXO GUANDU 1 0 0 1 0 6
ES 320140 CASTELO 0 0 0 1 0 0
ES 320316 LARANJA DA TERRA 1 0 0 1 0 8
ES 320332 M A R ATA I Z E S 0 0 0 0 0 11
ES 320430 PRESIDENTE KENNEDY 1 0 0 1 0 8
ES 320440 RIO NOVO DO SUL 1 0 0 0 0 7
GO 520725 DOVERLANDIA 0 0 0 1 0 0
GO 520870 GOIANIA 1 0 0 1 0 7
GO 520910 G O I AT U B A 0 0 0 0 1 0
GO 521850 QUIRINOPOLIS 1 0 0 1 0 6
MA 210015 AGUA DOCE DO MARANHAO 0 0 0 1 0 0
MA 210130 BACURI 1 0 0 1 0 5
MA 210945 RAPOSA 1 0 0 1 0 4
MA 210960 ROSARIO 0 0 0 0 1 0
MA 2 111 5 0 SAO MATEUS DO MARANHAO 1 0 0 1 0 7
MA 2 111 7 8 SERRANO DO MARANHAO 1 0 0 1 0 8
MA 2 11 2 2 7 TUFILANDIA 0 0 0 0 0 2
MA 2 11 2 8 5 VILA NOVA DOS MARTIRIOS 1 0 0 1 0 8
MG 310630 BELO ORIENTE 0 0 0 0 1 0
MG 310790 BOM REPOUSO 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 7 8 0 CONCEICAO DOS OUROS 1 0 0 0 0 5
MG 3 11 8 2 0 C O N Q U I S TA 1 0 0 1 0 8
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 1 0 0 0 0 6
MG 312015 C R I S O L I TA 0 0 0 1 0 0
MG 312247 DOM BOSCO 1 0 0 1 0 6
MG 312800 GUANHAES 1 0 0 1 0 8
MG 312900 GUIRICEMA 0 0 0 1 0 0
MG 313440 ITURAMA 1 0 0 1 0 6
MG 313600 JOAIMA 1 0 0 1 0 10
MG 313630 JOAO PINHEIRO 1 0 0 0 0 8
MG 313670 JUIZ DE FORA 1 0 0 0 0 1
MG 313980 MAR DE ESPANHA 1 0 0 1 0 4
MG 314210 MIRADOURO 1 0 0 1 0 6
MG 314505 NOVA PORTEIRINHA 0 0 0 0 1 0
MG 313660 NOVA UNIAO 0 0 0 1 0 0
MG 314560 OLIVEIRA 1 0 0 1 0 6
MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES 2 0 0 0 0 14
MG 315670 SABARA 1 0 0 0 0 5
MG 315850 SANTANA DE PIRAPAMA 1 0 0 0 0 8
MG 315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 0 0 0 1 0 0
MG 316650 SERRA AZUL DE MINAS 1 0 0 1 0 5
MG 317010 UBERABA 1 0 0 1 0 5
MG 317120 V E S PA S I A N O 1 0 0 0 0 6
MG 317140 VIEIRAS 1 0 0 0 0 3
MG 317170 VIRGINIA 0 0 0 0 0 1
MS 500370 DOURADOS 1 0 0 1 0 6
MT 510025 ALTA FLORESTA 0 0 0 1 0 0
MT 510300 CHAPADA DOS GUIMARAES 1 0 0 0 0 5
MT 510337 COTRIGUACU 1 0 0 1 0 11
MT 510380 FIGUEIROPOLIS D'OESTE 1 0 0 1 0 11
MT 510515 JUINA 1 0 0 1 0 4
MT 510621 NOVA CANAA DO NORTE 0 0 0 0 0 8
PA 150010 ABAETETUBA 0 0 0 1 0 0
PA 150080 ANANINDEUA 1 0 0 1 0 6
PA 150140 BELEM 1 0 0 0 0 8
PA 150430 MARACANA 1 0 0 0 0 8
PA 150555 PAU D'ARCO 1 0 0 0 1 5
PB 250157 BARRA DE SANTANA 1 0 0 1 0 5
PB 250240 BONITO DE SANTA FE 1 0 0 2 0 6
PB 250350 CACIMBA DE DENTRO 0 0 0 2 0 0
PB 250400 CAMPINA GRANDE 1 0 0 0 0 4
PB 250403 CAPIM 1 0 0 1 0 7
PB 250510 CUITE 0 0 0 1 0 0
PB 250540 DESTERRO 0 0 0 1 0 0
PB 250770 JUAZEIRINHO 0 0 0 1 0 0
PB 251270 REMIGIO 0 0 0 1 0 0
PB 251278 RIACHO DE SANTO ANTONIO 1 0 0 1 0 4
PB 251280 RIACHO DOS CAVALOS 0 0 0 1 0 0
PB 251370 SANTA RITA 3 0 0 3 0 22
PB 251480 SAO JOSE DOS CORDEIROS 1 0 0 1 0 6
PB 251530 SAPE 1 0 0 1 0 6
PB 251540 SERIDO 0 0 0 1 0 0
PB 251650 TA P E R O A 0 0 0 1 0 0
PE 260545 FERNANDO DE NORONHA 0 0 0 1 0 0
PE 261070 PA U L I S TA 1 0 0 1 0 9
PE 261090 PESQUEIRA 0 0 0 1 0 0
PE 261250 SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 1 0 0 1 0 8
PE 261400 S E R R I TA 1 0 0 1 0 4
PE 261410 S E RTA N I A 0 0 0 1 0 0
PE 261550 TRACUNHAEM 1 0 0 1 0 5
PI 220005 ACAUA 0 0 0 1 0 0
PI 220045 ALVORADA DO GURGUEIA 1 0 0 1 0 3
PI 220170 B E RTO L I N I A 0 0 0 1 0 0
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PI 220192 BONFIM DO PIAUI 1 0 0 1 0 6
PI 220390 FLORIANO 1 0 0 2 0 9
PI 220552 JULIO BORGES 0 0 0 1 0 0
PI 220700 OEIRAS 0 0 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 2 0 0 2 0 11
PI 2 2 111 0 UNIAO 1 0 0 1 0 5
PI 2 2 11 2 0 URUCUI 0 0 0 1 0 0
PR 410610 CONSELHEIRO MAIRINCK 0 0 0 1 0 0
PR 410832 FRANCISCO ALVES 1 0 0 0 1 5
PR 410940 G U A R A P U AVA 2 0 0 3 0 14
PR 4 11 0 6 0 IPORA 0 0 0 0 0 1
PR 4 11 0 8 0 I R E TA M A 1 0 0 1 0 5
PR 4 11 5 5 0 MARUMBI 1 0 0 1 0 5
PR 4 11 5 7 3 MATO RICO 1 0 0 1 0 9
PR 4 11 9 5 0 PIRAQUARA 0 0 0 1 0 0
PR 412060 P R U D E N TO P O L I S 1 0 0 0 0 2
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 0 0 0 0 1 0
RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 1 0 0 1 0 10
RJ 330070 CABO FRIO 2 0 0 2 0 11
RJ 330190 I TA B O R A I 1 0 0 0 0 7
RJ 330250 MAGE 6 0 0 4 0 35
RJ 330285 M E S Q U I TA 1 0 0 0 0 5
RJ 330330 NITEROI 1 0 0 0 0 3
RJ 330350 NOVA IGUACU 2 0 0 1 0 12
RJ 330380 PA R AT I 1 0 0 0 0 6
RJ 330430 RIO BONITO 1 0 0 1 0 5
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 3 0 0 1 1 19
RJ 330490 SAO GONCALO 9 0 0 5 0 55
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 1 0 0 0 0 9
RJ 330540 SAPUCAIA 0 0 0 0 0 1
RJ 330590 TRAJANO DE MORAIS 1 0 0 1 0 6
RN 2 4 0 11 0 AREIA BRANCA 1 0 0 1 0 11
RN 240170 BOM JESUS 0 0 0 1 0 0
RN 240260 CEARA-MIRIM 1 0 0 2 0 4
RN 240830 NOVA CRUZ 0 0 0 0 0 1
RN 241040 PUREZA 1 0 0 1 0 5
RN 241200 SAO GONCALO DO AMARANTE 2 0 0 1 0 5
RN 241330 SERRA DE SAO BENTO 1 0 0 1 0 7
RN 241400 TA N G A R A 0 0 0 1 0 0
RN 241410 TENENTE ANANIAS 0 0 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 0 PORTO VELHO 1 0 0 1 0 6
RS 431306 NOVA HARTZ 0 0 0 2 0 0
RS 431340 NOVO HAMBURGO 3 0 0 1 0 13
RS 431530 QUARAI 1 0 0 0 0 4
RS 431970 SAO VALENTIM 1 0 0 1 0 5
SC 422000 BALNEARIO RINCAO 1 0 0 0 0 4
SC 420340 CAMPO BELO DO SUL 1 0 0 1 0 4
SC 420419 CHAPADAO DO LAGEADO 1 0 0 1 0 8
SC 420620 G R AVATA L 1 0 0 1 0 5
SC 420700 ICARA 1 0 0 0 0 4
SC 420910 JOINVILLE 1 0 0 0 0 3
SC 4 2 11 8 9 PA I N E L 0 0 0 1 0 0
SC 4 2 11 9 0 PA L H O C A 1 0 0 1 0 5
SC 421545 SANGAO 1 0 0 1 0 5
SC 421720 SAO MIGUEL DO OESTE 1 0 0 1 0 7
SC 421850 TREZE TILIAS 1 0 0 1 0 8
SE 280030 ARACAJU 0 0 0 0 0 1
SE 280330 J A PA R AT U B A 1 0 0 1 0 8
SE 280420 MONTE ALEGRE DE SERGIPE 1 0 0 1 0 8
SE 280550 POCO VERDE 1 0 0 0 0 7
SE 280560 PORTO DA FOLHA 1 0 0 1 0 8
SP 350055 AGUAS DE SANTA BARBARA 1 0 0 0 0 5
SP 350210 ANDRADINA 0 0 0 0 0 1
SP 350280 A R A C AT U B A 1 0 0 0 0 12
SP 352050 I N D A I AT U B A 0 0 0 1 0 0
SP 352800 M A C AT U B A 1 0 0 1 0 5
SP 353560 PA R A I B U N A 1 0 0 1 0 7
SP 353870 PIRACICABA 0 0 0 1 0 0
SP 354075 POTIM 1 0 0 0 0 8
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 1 0 0 1 0 6
SP 355030 SAO PAULO 1 0 0 1 0 6

TO TA L 199 155 0 0 166 9 990

PORTARIA No- 1.323, DE 4 DE SETEMBRO DE 2015

Suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de
Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,

Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
Considerando a Portaria n° 201/SVS/MS, de 3 de novembro de 2010, que define os parâmetros para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação

(SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); e
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:
Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância em Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, a partir da competência financeira setembro 2015, dos Municípios

irregulares na alimentação do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento realizado no mês de agosto de 2015, relacionados no Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
AC 120050 Sena Madureira
AL 270290 Girau do Ponciano
AM 130270 Manicoré
AM 130290 Maués
AM 130310 Nova Olinda do Norte
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira
BA 290560 Camacan
BA 291700 Itiúba
BA 292640 Riacho de Santana
BA 292800 Santaluz
CE 230470 Granja
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u
MA 2 11 4 0 0 Zé Doca
MG 313620 João Monlevade
MG 317080 Várzea da Palma
MT 510525 Lucas do Rio Verde
PA 150030 Afuá
PA 150120 Baião
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